
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4800 – E-mail: gabinete  @tangaradaserra.mt.gov.br  

DECRETO N.º 366, DE 10 DE AGOSTO 2023. 

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE PARCEIRA COM A  ORGANIZAÇÃO
DE  SOCIEDADE  CIVIL  (OSC),  ASSOCIAÇÃO  DAS  DIVERSIDADES
INTELECTUAIS  DE  TANGARÁ  DA  SERRA  –  ADIN  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO MUNICIPAL,  no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput,  inciso  XLV  c.c  o  art.  80,  caput,  inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do
Município.

CONSIDERANDO o disposto na alínea “a”, do inciso V, do artigo 33 da Lei
nº 13.019 de 31 de julho de 2014, que dispõe que o prazo mínimo de
constituição das organizações da sociedade civil  poderão ser reduzidos
por  ato  específico  de  cada  ente  federativo,  na  hipótese  de  nenhuma
organização atingi-los;

CONSIDERANDO a alteração da Lei nº 4042, de 02 de Agosto de 2013,
que reduziu o prazo de funcionamento mínimo para 6 (seis) meses para a
concessão de título de utilidade pública às entidades civis;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.083 de 2023, que declarou a Associação das
Diversidades  Intelectuais  de  Tangará  da  Serra  –  ADIN,  de  utilidade
pública, a qual possui 8 (oito) meses de constituição e por ser a única em
nosso município;

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a celebração de parceria com a Associação das
Diversidades Intelectuais de Tangará da Serra – ADIN, Organização de Sociedade Civil
(OSC), admitindo a redução do prazo de 04 (quatro) meses de sua existência, nos termos
da alínea “a”, do inciso V, do artigo 33, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 10 de
Agosto de 2023, 47º Aniversário de Emancipação Político-Administrativa.

Vander Alberto Masson
Prefeito Municipal

Registrado  na  Secretaria  Municipal  de  Administração  e  publicado  por  afixação  em  lugar  de  costume  na  data  supra  e
disponibilizado no site: www.tangaradaserra.mt.gov.br.

Arielzo da Guia e Cruz
Secretário Municipal de Administração

1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
R

IE
LZ

O
 D

A
 G

U
IA

 E
 C

R
U

Z
 e

 V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

1F
8-

F
62

B
-9

F
F

5-
7C

E
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

1F
8-

F
62

B
-9

F
F

5-
7C

E
9



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B1F8-F62B-9FF5-7CE9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARIELZO DA GUIA E CRUZ (CPF 206.XXX.XXX-87) em 10/08/2023 07:36:20 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VANDER ALBERTO MASSON (CPF 432.XXX.XXX-20) em 10/08/2023 14:57:59 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/B1F8-F62B-9FF5-7CE9

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/B1F8-F62B-9FF5-7CE9

